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ESTADO DO PARANÁ.- BRASIL RETIRADO DE PAUTA 

9y 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado Paraná, 

RESOLV E 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.0 00 4/9 3

SOMULA:- Revoga Resolução que d1sp8e sobre Pen 

são a familia de Vereadores. 

Art. 19 - Faica revogada et todo seu teor a RESOLUQA0 nqr 004/92, de 

07 de dezembro de 1992 que instituiu PENSO ESPECIAL a fa-
milia de Verea,dor sarandiense que vier a falecer no Exerci 

cio do mandato e/ou pOs mandato jg na condição de ex-Verea 

dor. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigOes em contrario. 

Sala das SessBes da Camara Municipal, aos 02 dias do mgs 

de dezembro do ano de 1993. 

b'91
on Mar no Silva 

Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Rua Pedro Galindo Garcia N9 525 - Fone: 28-6164 -' CEP 86.985 

A CLARA MUNICIPAL DE SARANDIEstado do ParanS,APROVOU 

e eu,Presidentel promulgo a seguinte: 

1.1/WpA2/'www1/0 N2  00 4 / 9 2 

Institui Pensão 

cifica. 

família de Vereador na forma que espe 

Art. 12 - Fica,por força desta Resolução,Instituida Pen 

são Especial família do Vereador ou Vereadora,eleito de con-

formidade com a Legislação Eleitoral Brasilei:ra,e que tenha 

cumprido pelo menos (6) seis meses de suu mandato. 

ParAgrafo 'Lie() Pensão Especial 4 o benefício devido' 

pelo Poder Legislativo aos dependentes do Vereador ou Vereado-

ra,em virtude de sua mortelno exercício do mandato e/ou pc-

mandato g na condigo de ex-vereador. 

- 
V .

Pica assamuladp,pa 

panheira,aos filhos oPa qualquer pessoa que comprovadamente vi 

via a suas expensas o direito de perceber,mensaltrente,uma pen—

sac, especial razão de (2) duas vezes o valor do SalÁria Vini 

Inc f ixado togisiaç ao_Federal 
dc 

Art.. 32. - 0 beneficio constante desta Resolução, extin, 
: - • • 1.)—o 

gue-se per ocasigo da,oessação do estado de viuvez ou de epen 

dencia do companheire ou companheira e de,menoridade,exceto pa'' 

ra os dependentes cpmprovadamente inválidos ou excepcionais. 

Art. 42 - Para' fa-Zer:faee-a'S' aespesas-decorrentes--. 'do 

cumprimento desta Resolugão,fica o Poder Legislativo autoriza-
- 

do a criar dotaçgo orgament&ria especifica para tal. 

Art. 52 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicaggo. 

-.Art. 6g Revogam-se ao,disposigi5es'em contrLio. 

_Sala dap Seas° da Oãmara MUniCiPa1,aos 07 dias do rags 

de D do ano 

ar43341 CIO DE OLIVEIRA 

Secretz7irio 

Lei de Criação do Município 61°7502 de 14/10/1.981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto &MAIM RESOLUÇÃO N2 004/93. 
o Vereador ANDR2 RODRIGUES DA SILVA. 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, analisando o Projeto de Resolução n2 004/93, 

de Autoria do edil NELSON MARIANO DA SILVA, o qual REVOGA ' 

Resolução que dispae sobre Pensão 'a Família de Vereadores,' 

esta Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Le 

gislativo. 

mara Municipal, aos 25 

JO S2 

• 

TE = 

OUZA 

Sala das Comissiie Permanente da ca 
do ms de vereiro de 1994. 

DRIGIJES,DA SILVA 

= RELATOR 

AD2RCIO MARQUES DA SILVA 


